
ESTADO DO CEARÁ 
" , 

CAMARA MUNICIPAL DE APUIARES 

PROJETO DE LEI Nº. 024/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre a denominação 
oficial de vias públicas da 
cidade de Apuiarés e dá outras 
providências. 

A Vereadora Teresa Cristina Aguiar Gomes da Silva, apresenta para 
apreciação do Plenário do Poder Legislativo Municipal, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º. As ruas sem nominação específica, no âmbito da Sede do 
Município de Apuiarés-Ce, passarão a ter a denominação de acordo com a localização 
constante no Anexo 1, deste instrumento normativo. 

1 - As ruas constantes no Anexo 1 terão as seguintes nominações: 
a) Manoel Henrique 
b) Maria Celma 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE APUIARÉS, ESTADO DO 
CEARÁ, DE 03 DE JUNHO DE 2022. 
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ASSUNTO: 

PROJETO DE LEI Nº 024/2022 de autoria da Vereadora Teresa Cristina Aguiar Gomes 
da Silva 

Dispõe sobre a denominação oficial de vias públicas da cidade de Apuiarés e dá outras 
providências. 

ART. 1 º: I - As ruas constantes no Anexo 1 terão as seguintes nominações: 
a) Manoel Henrique 
b) Maria Celma 

PARECER DO RELATOR: 

A~RELATOR 
APROVADO SIM NÃO 
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